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INDICAÇÃO 038/2025 

 
Exmo. Sr.: 
GIOVANI FIORENTIN 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 
 
 

O vereador abaixo subscrito no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno vem mui respeitosamente à presença de 

V.S. para que depois de ouvido o Douto Plenário e se aprovado seja encaminhado 

expediente ao Senhor Prefeito Municipal para que seja reservado um terreno para 

construção de um Berçário Industrial no Município. 

JUSTIFICATIVA: 

O Berçário Industrial é um espaço destinado a pequenas empresas e 

empreendedores que estão iniciando suas atividades, oferecendo estrutura adequada e 

incentivos para que possam crescer e se consolidar no mercado. A instalação desse espaço 

contribuirá para incentivar o empreendedorismo local, oferecendo suporte para novos negócios, 

gerar emprego, renda, e impulsionar o desenvolvimento econômico do município. 

 

 

Sala das Sessões, 19 de março de 2025. 

 
 
 
 
 

       TARCISO PONSONI 
           VEREADOR PL                 
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GIOVANI FIORENTIN       EDEMILSON DARI DREXLER 
      VEREADOR PL                  VEREADOR MDB 
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